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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2022-SRP

O Pregoeiro do Município de Cipó/BA torna público que realizará licitação na modalidade Pregão

Presencial nº 012/2022-SRP. Tipo Menor Preço por lote. Objeto:  Registro de preços para eventual

aquisição de materiais de construção, para atender às necessidades das diversas Secretarias do

Município de Cipó. Sessão de abertura: 08/08/2022, às 14:00h. Local:  Setor de Licitações, Praça

Juracy  Magalhães,  S/N,  Município  de  Cipó,  Bahia,  CEP 48.450-000.  Fundamento  Legal:  Lei  nº

10.520/02,  Lei  8.666/93,  e  LC  123/06.  O  Edital  estará  disponível  no  endereço  eletrônico:

http://www.doem.org.br/ba/cipo/editais ou  no  setor  de  licitações  localizado  no  endereço

supramencionado.  Informações  através  do  tel.  (75)  3430-1023,  e-mail:  cipo.licitacao@gmail.com:

.Em:27/07/2022 – Everson Costa Souza - Pregoeiro.
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                  E-MAIL: gabinete@prefeituradecipo.com.br

DECRETO Nº 230/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  JOAN YLTON DOS SANTOS COUTINHO no cargo de

Assessor  de  Divisão  de  Parques  Aquáticos  da  Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 27 de julho de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 231/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  EMERSON ANDRADE SILVA SANTANA no cargo de

Assessor de Políticas para as Mulheres da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  12  de  julho  de

2022. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 27 de julho de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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